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5 - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito a
inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da
Constituição Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

5.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298/99, publicado no DOU de 21/12/1999.

5.3. Conforme estabelecido no Art. 37, § 1º do Decreto nº
3.298/99, o percentual mínimo de reserva de vagas a pessoas com
deficiência é de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, e o
máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o Art. 5º,
§ 2º, da Lei 8.112/90.

5.4. Considerando os percentuais citados no subitem 5.3,
não se aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiência, para
os cargos cuja área de conhecimento ofereça menos de 05 (cinco)
vagas.

6 - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
6.1. Fica assegurado aos negros 20% (vinte por cento) das

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública
federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela
União, nos termos da Lei nº 12.990, de 09/06/2014, publicada em
D.O.U. em 10/06/2014.

6.2. Conforme §1º do art. 1º da Lei nº Lei nº 12.990/2014,
a reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas
oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

6.3. Considerando o citado no subitem 6.2, não se aplica a
reserva de vagas aos negros, para os cargos cuja área de
conhecimento ofereça menos de 03 (três) vagas.

7 - DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
7.1 - As datas prováveis de realização das provas estão

indicadas no item 1 deste edital.
7.2 - O Setor realizador do concurso divulgará no seu

quadro de avisos e no seu site eletrônico o edital de resultado das
inscrições e a composição da Banca Examinadora do concurso.

7.3 - Caberá recurso em relação à Banca Examinadora no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do edital de
divulgação do setor, dos nomes dos componentes da referida
banca.

7.4 - O setor realizador do concurso divulgará também no
seu quadro de avisos e no seu site eletrônico, o cronograma de
realização das provas do concurso.

8 - DAS PROVAS, JULGAMENTO E
CLASSIFICAÇÃO

8.1 - As provas serão realizadas em língua portuguesa, com
exceção daquelas nas áreas de línguas estrangeiras que poderão ser
realizadas na língua relativa à respectiva área.

8.2 - O programa de provas terá publicidade e estará
disponível aos candidatos, no departamento ou unidade equivalente
e no setor respectivo, podendo também ser consultado no endereço
eletrônico, conforme item 4 do presente edital e deverá ser
considerado parte integrante deste edital.

8.3 - Nas etapas do concurso em que houver manifestação
verbal, as provas serão gravadas em áudio e vídeo.

8.4 - Os tipos de provas citados no item 1 do presente
edital seguirão as normas estabelecidas no Capítulo V da Resolução
66A/16-CEPE da Universidade Federal do Paraná, no que se refere
à carreira de Professor Classe A

8.5 - Previamente a realização das provas, a Banca
Examinadora divulgará no local do concurso e no sitio eletrônico
do setor ou unidade equivalente, os pontos, os critérios de avaliação
de cada uma das etapas do concurso, bem como a data e horário da
entrega das 05 (cinco) cópias do currículo vitae, sendo uma delas,
documentada, e das 05 (cinco) cópias da proposta de projeto de
pesquisa na área de conhecimento do concurso, com no mínimo 15
(quinze) e no máximo 25 (vinte e cinco) laudas, não incluindo as
referências.

8.6 - Anteriormente ao período destinado à realização da
prova escrita, será reservada uma hora para que os candidatos
possam, no mesmo recinto da prova, realizar consulta de material
bibliográfico e anotações/resumos realizados pelos próprios
candidatos, vedados meios eletrônicos.

8.7 - Concluídas todas as provas, a Banca Examinadora em
sessão pública, em local e data previamente divulgados, emitirá
parecer conclusivo considerando cada candidato habilitado ou
não.

8.8 - Os envelopes de cada candidato serão abertos em
público e as respectivas notas/pontos serão inseridas à vista dos
candidatos em planilha própria.

8.9 - As pontuações obtidas pelos candidatos em cada uma
das provas serão somadas.

8.9.1 - Será considerado aprovado o candidato que obtiver
pontuação média igual ou superior a 7 (sete) na escala de 0(zero)
a 10 (dez), além de pontuação igual ou superior a 7 (sete) na escala
de 0 (zero) a 10 (dez), com pelo menos 3 (três) membros da Banca
Examinadora em cada uma das provas escrita, prática (se houver) e
didática, independentemente da pontuação obtida na prova de
análise de currículo e de defesa do currículo e projeto de
pesquisa.

8.9.2 - A classificação final dos candidatos dar-se-á em
ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas provas escrita,
prática (se houver), didática, análise do currículo e de defesa do
currículo e projeto de pesquisa.

8.9.3 - Serão considerados habilitados apenas os candidatos
classificados dentro do limite máximo estabelecido no item 1 deste
edital, salvo em caso de empate na última classificação.

8.10 - Em caso de empate envolvendo candidato idoso o
primeiro critério de desempate será a idade. Tal direito é assegurado
aos candidatos que se enquadrarem na condição de idoso, ou seja,
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

8.11 - Os demais critérios de desempate estão estabelecidos
no Artigo 40 da Resolução nº 66A/16-CEPE, inciso VI.

9 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1 - O resultado do concurso, uma vez homologado, será

publicado no Diário Oficial da União, cabendo ao Departamento ou
Unidade equivalente solicitar a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas o
provimento da(s) vaga(s).

9.2 - No transcorrer do concurso, caberá pedido de
reconsideração na forma do Artigo 41 da Resolução 66A/16-
CEPE.

9.3 - Caberá recurso do resultado final do concurso,
conforme Artigo 43 da Resolução 66A/16 - CEPE.

10 - DO PROVIMENTO DA VAGA
10.1 - O provimento ocorrerá no nível inicial da respectiva

classe, com a remuneração fixada em lei, no Regime Jurídico Único
de que trata a Lei n.º 8112, de 11/12/90, obedecendo rigorosamente
a ordem de classificação do concurso público.

10.2 - O candidato aprovado que for convocado para
assumir o cargo somente poderá ser empossado após submeter-se à
prévia inspeção médica oficial, realizada pelo Serviço de Segurança
e Saúde Ocupacional da Universidade Federal do Paraná, e ter sido
considerado apto física e mentalmente para o exercício do cargo,
sendo a rotina básica complementada por exames clínicos e/ou
laboratoriais especializados, sempre que necessários.

10.3 - Quando da posse, o candidato deverá apresentar os
comprovantes referentes à titulação exigida no edital, e demais
documentos exigidos por lei, cuja relação encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.progepe.ufpr.br, bem como submeter-se-á
às normas estabelecidas pela Universidade Federal do Paraná.

10.3.1 - Para a comprovação da titulação exigida para o
cargo, somente será aceito diploma de curso de Graduação
reconhecido pelo MEC e diploma de Pós-Graduação registrado,
expedido por curso credenciado pela CAPES/MEC. Se os diplomas
de Graduação e Pós-Graduação forem de origem estrangeira
deverão estar devidamente revalidados ou reconhecidos de acordo
com a legislação brasileira.

10.4 - Se verificado ausência de documento de título,
conforme o exigido no edital do concurso, o candidato poderá ser
eliminado a qualquer tempo.

10.5 - O candidato estrangeiro aprovado no concurso
público, que for convocado, deverá no momento da posse
apresentar seu visto permanente, ou protocolo de solicitação de
visto permanente, ficando sua permanência no quadro da
Universidade Federal do Paraná, condicionada a apresentação dos
referidos documentos.

10.6 - O candidato aprovado no concurso público, que for
convocado, deverá no momento da posse apresentar recibo de
depósito legal de tese/dissertação, quando for o caso, emitido pela
Biblioteca Central do Sistema de Bibliotecas da Universidade
Federal do Paraná.

11 - DO REGIME DE TRABALHO
11.1 - Para concursos com o regime de 20 (vinte) horas

semanais
11.1.1 - O provimento dar-se-á no regime de 20 (vinte)

horas semanais.
11.1.2 - No prazo de até 36 (trinta e seis) meses da

nomeação, o professor será submetido à aprovação em avaliação de
desempenho.

11.2 - Para concursos com o regime de Dedicação
Exclusiva

11.2.1 - O provimento dar-se-á no regime de Dedicação
Exclusiva e o candidato além de atender as demais exigências para
concessão deste regime, deverá apresentar, no prazo máximo de 30
(trinta) dias após sua posse, projeto de pesquisa e/ou extensão que
será apreciado e aprovado pela unidade de sua lotação, na forma da
legislação vigente.

11.2.2 - No prazo de até 36 (trinta e seis) meses da
nomeação, o professor será submetido à aprovação em avaliação de
desempenho.

12 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O concurso terá validade de 12 (doze) meses, a partir da

publicação do Edital de Homologação do concurso no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período,
conforme estabelecido no Art. 12 da Portaria MPOG nº 450 de
06/11/02, publicada no Diário Oficial da União de 07/11/02.

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Observados os dispositivos legais, o interesse da

administração pública, fica previsto o aproveitamento de candidatos
remanescentes aprovados em concursos públicos da carreira do
magistério superior, nos seguintes casos:

a) os candidatos remanescentes aprovados neste concurso,
mas não nomeados pelo departamento realizador do concurso,
poderão ser aproveitados em outras vagas que venham a existir nos
demais departamentos ou unidades da UFPR, desde que respeitada
a mesma área de conhecimento;

b) os candidatos remanescentes aprovados neste concurso,
mas não nomeados pelo departamento realizador do concurso,
poderão ser aproveitados por outras Instituições Federais de Ensino
Superior;

c) a UFPR poderá fazer o aproveitamento de candidatos
aprovados em certames realizados por outras Instituições Federais
de Ensino Superior, caso não tenha candidatos aprovados neste
certame.

13.2 - O aproveitamento de que trata o item 13.1 somente
poderão ser realizados dentro dos limites estabelecidos nos
dispositivos legais vigentes, e no interesse da Instituição, mediante
consulta e parecer favorável dos departamentos e unidades
envolvidas, com a aprovação do respectivo Conselho Setorial,
observado rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos
aprovados e o prazo de validade do concurso.

13.3 - Os casos omissos serão julgados pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Paraná.

13.4 - O presente Edital, bem como as Resoluções n.º
66A/16-CEPE, e nº 70/16-CEPE, o Decreto 6.944/09, e demais
informações, encontram-se a disposição dos interessados no
endereço eletrônico http://www.progepe.ufpr.br e na secretaria do
departamento ou unidade equivalente e do setor respectivo.

13.5 - Demais informações, bem como outros concursos
para a carreira docente e técnico-administrativa, também estão
disponíveis na Internet no seguinte endereço:
h t t p : / / w w w. p r o g e p e . u f p r. b r.

30/07/2018

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

EDITAL N.º 293

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade
Federal do Paraná, no uso de suas atribuições e por delegação de
competência do Magnífico Reitor da Universidade Federal do
Paraná, conforme Portaria n.º 2.590 de 26/09/97, e considerando o
disposto no Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, na Portaria MEC nº
243 de 03/03/11, publicada no Diário Oficial de União de 04/03/11,
na Portaria Normativa Interministerial MP/MEC nº 22, de 30/04/07
publicada no Diário Oficial da União de 02/05/07, retificada pela
Portaria Normativa Interministerial MP/MEC nº 224, de 23/07/07
publicada no Diário Oficial da União de 24/07/07, no Decreto nº
7.485, de 18/05/11, publicado no Diário Oficial da União de
19/05/11, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/05/2014, publicado
no Diário Oficial da União de 30/05/2014, na Lei nº 12.772 de
28/12/12, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/12 e suas
alterações, a Portaria Interministerial MPDG/MEC 316, de
09/10/17, publicada no Diário Oficial da União de 19/10/2017 e
Portaria MEC 1553, de 18/12/17, publicada no Diário Oficial da
União de 19/12/2017, torna público que estarão abertas as
inscrições por 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação no
Diário Oficial da União do presente Edital, para provimento de
cargos de professor da Carreira do Magistério Superior, para o
Quadro Permanente desta Universidade, sob o Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Civis da União, Autarquias e das
Fundações Públicas e Federais em conformidade com a Lei nº 8.112
de 11 de dezembro de 1990, para o Campus Toledo da
Universidade Federal do Paraná, município de Toledo/PR, abaixo
especificados:

1 - DO CONCURSO
1.1 - Curso de Medicina do Campus Toledo da

Universidade Federal do Paraná
1.1.1 - Área de Conhecimento: Medicina Geral da Família

e Comunidade
Processo: 23075.040207/2018-86
Número de vagas: 01 (uma)
Número limite de candidatos habilitados: 05
Classe: A
Denominação: Auxiliar
Nível: 1
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Titulação Mínima Exigida: Graduação em Medicina; e

Residência Médica em Medicina Geral e Comunitária, ou Medicina
de Família e Comunidade, ou Medicina Preventiva e Social; ou
Especialização em Medicina Geral e Comunitária, ou Medicina de
Família e Comunidade, ou Medicina Preventiva e Social, registradas
no Conselho Regional de Medicina, obtidos na forma da lei.

Tipos de Provas: Escrita (classificatória e eliminatória),
Didática (classificatória e eliminatória), Análise de Currículo
(classificatória) e Defesa do Currículo e de Projeto de Pesquisa
(classificatória).

Para a prova de Defesa do Currículo e de Projeto de
Pesquisa, os candidatos deverão apresentar proposta de projeto de
pesquisa na área de conhecimento do concurso, conforme item 8.5
do presente edital.

Período provável para realização das provas: Segunda
quinzena de setembro de 2018, devendo ser divulgado
posteriormente em edital, as datas, locais e horários de realização
das provas.

Taxa de Inscrição: R$ 61,00
Local e horário das inscrições: O local e o horário das

inscrições estão especificados no item 4.1.1 do presente edital.
2 - DA REMUNERAÇÃO
2.1 - A estrutura remuneratória do Plano de Carreira e

Cargos do Magistério Federal é composta por vencimento básico e
retribuição por titulação (RT), conforme valores e vigências
estabelecidos na Lei 12.772, de 28/12/12, publicada no D.O.U. de
31/12/12 e suas alterações.

2.2 - A remuneração do professor em regime de 20 horas
semanais será a seguinte:

2.2.1 - A remuneração do professor Auxiliar: a)
Remuneração Total: R$ 2.236,30 - composta de: vencimento básico
R$ 2.236,30

b) Auxílio-Alimentação: R$ 229,00;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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2.2.2 - A remuneração do professor Auxiliar com
Especialização: a) Remuneração Total: R$ 2.425,37 - composta de:
vencimento básico R$ 2.236,30; retribuição por titulação R$
189,07

b) Auxílio-Alimentação: R$ 229,00.
3 - DO CARGO
3.1 - Cargo: Professor de Magistério Superior - Criado

através da Lei nº 7596 de 10 de abril de 1987, estruturado pela Lei
12.772 de 28 de dezembro de 2012, e suas alterações.

3.2 - Descrição das atividades: aquelas relacionadas ao
ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção,
assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria
instituição, além de outras previstas em legislação específica.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - A inscrição, acompanhada da documentação

relacionada a seguir, será efetuada no seguinte endereço:
4.1.1 - Campus Toledo - Universidade Federal do Paraná
Secretaria de Gestão Acadêmica
Rodovia PR 182 - s/n KM 320/321, anexo ao BIOPARK -

Parque Científico e Tecnológico em Biociências - CEP: 85919-899
- Toledo - PR

Horário: das 8h às 11h30 e das 13h00 às 16h30.
Endereço eletrônico do setor: www.toledo.ufpr.br
As inscrições via correio, deverão ser encaminhadas via

SEDEX e postadas até, no máximo, 05 (cinco) dias antes do
término das inscrições.

4.2 - São requisitos para a inscrição:
a) requerimento de inscrição no qual o candidato declare

estar ciente do contido neste Edital e nas Resoluções n.º 66A/2016-
CEPE, e 70/16-CEPE (Tabela de Pontuação para Avaliação de
Currículo) da Universidade Federal do Paraná. O requerimento pode
ser obtido na internet no endereço eletrônico:
http://www.progepe.ufpr.br ou será fornecido no respectivo Setor,
onde serão realizadas as inscrições;

b) cópia de documento oficial de identidade;
c) certidão de quitação das obrigações eleitorais, que pode

ser obtida no site do TSE, no endereço eletrônico:
h t t p : / / w w w. t s e . j u s . b r ;

d) cópia do certificado de cumprimento das obrigações
militares;

e) comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no
valor especificado para a classe do concurso. A guia de
recolhimento da taxa de inscrição deverá ser obtida na internet no
endereço www.progepe.ufpr.br. As taxas só poderão ser pagas nas
agências do Banco do Brasil. O valor pago não será devolvido em
caso algum;

f) curriculum vitae, sem os documentos comprobatórios,
apresentado de acordo com a sequência da Tabela de Pontuação,
conforme a Resolução nº 70/16 - CEPE que fixa tabela de
pontuação para avaliação de currículo para concurso público para a
carreira de magistério superior na UFPR.

O curriculum vitae, juntamente com os documentos
comprobatórios, deverá ser entregue em data a ser definida pela
Banca Examinadora, apresentado de acordo com a sequência da
Tabela de Pontuação, conforme a Resolução nº 70/16 - CEPE que
fixa tabela de pontuação para avaliação de currículo para concurso
público para a carreira de magistério superior na UFPR.

Previamente a realização das provas, a Banca Examinadora
divulgará, através de edital, o local, a data e o horário para a
entrega de 05 (cinco) cópias do curriculum vitae, sendo uma delas
documentada, também apresentada de acordo com a sequência da
Tabela de Pontuação, conforme Resolução nº 70/16-CEPE. Para
candidatos estrangeiros documentos, salvo artigos científicos e
trabalhos apresentados em eventos, deverão ter tradução para a
língua portuguesa, não sendo obrigatória a apresentação de tradução
juramentada.

g) os candidatos estrangeiros estão dispensados da
apresentação da documentação relativa às letras "c" e "d", ficando,
entretanto, obrigado à apresentação de documento que comprove
situação regular no país, devendo na posse apresentar visto
permanente ou protocolo de solicitação de transformação de visto
temporário em visto permanente. Deverão apresentar também, no
ato da inscrição, declaração de proficiência intermediária em língua
portuguesa emitida por um órgão institucional competente.

4.3 - É vedada a inscrição condicional.
4.4 - Os candidatos que estiverem no exercício efetivo de

cargo de pessoal docente na Universidade, ficam dispensados da
apresentação do documento oficial de identidade.

4.5 Conforme Decreto 6.593 de 02/10/08, publicado no
DOU 03/10/08, e conforme a Lei nº 13.656, de 30/04/18, publicada
no DOU de 02/05/18, poderá ser concedida isenção de taxa de
inscrição ao candidato que:

4.5.1 - Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº
6.135/2007; e

4.5.2 - For membro de família de baixa renda, nos termos
do Decreto nº 6.135/2007.

4.5.3 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante
requerimento do candidato à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, à
Rua Dr. Faivre, nº 590 - Centro, Curitiba-PR, na Unidade de
Recrutamento de Pessoal - 4º andar, acompanhado de:

a) indicação do Número de Identificação Social - NIS,
atribuído pelo CadÚnico; e

b) declaração de que atende à condição estabelecida no
sub-ítem 4.5.2, acompanhada da cópia do documento oficial de
identidade e do CPF.

4.5.4 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição
será de 10 (dez) dias corridos, contados do início do período de
inscrição.

4.5.5 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido
de isenção, será disponibilizada no site www.progepe.ufpr.br, após
decorridos 05 (cinco) dias do término do prazo para solicitação de
isenção.

4.6 - Poderão ainda, de acordo com o artigo 1º da Lei nº
13.656, de 30/04/18, publicada no DOU de 02/05/18, ser isentos de
pagamento de taxa de inscrição os candidatos que apresentarem no
ato da inscrição a carteira comprobatória de cadastro no Registro
Nacional de Doador Voluntário de Medula Óssea, em entidade
reconhecida pelo Ministério da Saúde.

4.7 - Para ambos os casos, aqueles que não obtiverem
isenção deverão consolidar sua inscrição efetuando o pagamento do
boleto bancário até o prazo final das inscrições para o concurso
público.

4.8 - Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato
que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de
que tratam os itens 4.5 e 4.6 estará sujeito a:

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a
falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for
constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação
para o cargo;

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a
falsidade for constatada após a sua publicação.

4.9 - O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na
forma e no prazo estabelecido no item anterior estará
automaticamente excluído do concurso público.

4.10 - Não serão estornados valores de taxas de inscrição
daqueles candidatos contemplados com isenção e que já tenham
efetivado o pagamento da taxa de inscrição no concurso público a
que se refere este edital.

4.11 - Cada setor publicará em edital, o resultado da
apreciação das inscrições.

4.12 - Caberá recurso a indeferimento das inscrições
conforme Art.11, § 2º e 3º da Resolução 66A/16-CEPE.

5 - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito a
inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da
Constituição Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112/90 de
11 / 1 2 / 1 9 9 0 .

5.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298/99, publicado no DOU de 21/12/1999.

5.3. Conforme estabelecido no Art. 37, § 1º do Decreto nº
3.298/99, o percentual mínimo de reserva de vagas a pessoas com
deficiência é de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, e o
máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o Art. 5º,
§ 2º, da Lei 8.112/90.

5.4. Considerando os percentuais citados no subitem 5.3,
não se aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiência, para
os cargos cuja área de conhecimento ofereça menos de 05 (cinco)
vagas.

6 - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
6.1. Fica assegurado aos negros 20% (vinte por cento) das

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos
efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública
federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela
União, nos termos da Lei nº 12.990, de 09/06/2014, publicada em
D.O.U. em 10/06/2014.

6.2. Conforme §1º do art. 1º da Lei nº Lei nº 12.990/2014,
a reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas
oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

6.3. Considerando o citado no subitem 6.2, não se aplica a
reserva de vagas aos negros, para os cargos cuja área de
conhecimento ofereça menos de 03 (três) vagas.

7 - DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
7.1 - As datas prováveis de realização das provas estão

indicadas no item 1 deste edital.
7.2 - O Campus Toledo divulgará no seu quadro de avisos

e no seu site eletrônico o edital de resultado das inscrições e a
composição da Banca Examinadora do concurso.

7.3 - Caberá recurso em relação a comissão julgadora no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do edital de
divulgação da mesma pela Comissão responsável pelos trabalhos de
Implantação dos Cursos de Medicina - Campus Toledo/PR da
Universidade Federal do Paraná, designada pela Portaria do Reitor
nº 2391 de 14/03/2016.

7.4 - O Campus Toledo divulgará também no seu quadro
de avisos e no seu site eletrônico, o cronograma de realização das
provas do concurso.

7.5 - Todas as etapas do concurso serão realizadas na
UFPR - Campus Toledo, Toledo - PR.

8 - DAS PROVAS, JULGAMENTO E
CLASSIFICAÇÃO

8.1 - As provas serão realizadas em língua portuguesa, com
exceção daquelas nas áreas de línguas estrangeiras que poderão ser
realizadas na língua relativa à respectiva área.

8.2 - O programa de provas terá publicidade e estará
disponível aos candidatos, no departamento ou unidade equivalente
e no Campus Toledo, podendo também ser consultado no endereço
eletrônico, conforme item 4 do presente edital e deverá ser
considerado parte integrante deste edital.

8.3 - Nas etapas do concurso em que houver manifestação
verbal, as provas serão gravadas em áudio e vídeo.

8.4 - Os tipos de provas citados no item 1 do presente
edital seguirão as normas estabelecidas no Capítulo V da Resolução
66A/16-CEPE da Universidade Federal do Paraná, no que se refere
à carreira de Professor Classe A

8.5 - Previamente a realização das provas, a Banca
Examinadora divulgará no local do concurso e no sitio eletrônico
do setor ou unidade equivalente, os pontos, os critérios de avaliação
de cada uma das etapas do concurso, bem como a data e horário da
entrega das 05 (cinco) cópias do currículo vitae, sendo uma delas,
documentada, e das 05 (cinco) cópias da proposta de projeto de
pesquisa na área de conhecimento do concurso, com no mínimo 15
(quinze) e no máximo 25 (vinte e cinco) laudas, não incluindo as
referências.

8.6 - Anteriormente ao período destinado à realização da
prova escrita, será reservada uma hora para que os candidatos
possam, no mesmo recinto da prova, realizar consulta de material
bibliográfico e anotações/resumos realizados pelos próprios
candidatos, vedados meios eletrônicos.

8.7 - Concluídas todas as provas, a Banca Examinadora em
sessão pública, em local e data previamente divulgados, emitirá
parecer conclusivo considerando cada candidato habilitado ou
não.

8.8 - Os envelopes de cada candidato serão abertos em
público e as respectivas notas/pontos serão inseridas à vista dos
candidatos em planilha própria.

8.9 - As pontuações obtidas pelos candidatos em cada uma
das provas serão somadas.

8.9.1 - Será considerado aprovado o candidato que obtiver
pontuação média igual ou superior a 7 (sete) na escala de 0(zero)
a 10 (dez), além de pontuação igual ou superior a 7 (sete) na escala
de 0 (zero) a 10 (dez), com pelo menos 3 (três) membros da Banca
Examinadora em cada uma das provas escrita e didática,
independentemente da pontuação obtida na prova de análise de
currículo e de defesa do currículo e projeto de pesquisa.

8.9.2 - A classificação final dos candidatos dar-se-á em
ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas provas escrita,
didática, análise do currículo e de defesa do currículo e projeto de
pesquisa.

8.9.3 - Serão considerados habilitados apenas os candidatos
classificados dentro do limite máximo estabelecido no item 1 deste
edital, salvo em caso de empate na última classificação.

8.10 - Em caso de empate envolvendo candidato idoso o
primeiro critério de desempate será a idade. Tal direito é assegurado
aos candidatos que se enquadrarem na condição de idoso, ou seja,
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

8.11 - Os demais critérios de desempate estão estabelecidos
no Artigo 40 da Resolução nº 66A/16-CEPE, inciso VI.

9 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
9.1 - O resultado do concurso, uma vez homologado, será

publicado no Diário Oficial da União, cabendo ao Departamento ou
Unidade equivalente solicitar a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas o
provimento da(s) vaga(s).

9.2 - No transcorrer do concurso, caberá pedido de
reconsideração na forma do Artigo 41 da Resolução 66A/16-
CEPE.

9.3 - Caberá recurso do resultado final do concurso,
conforme Artigo 43 da Resolução 66A/16 - CEPE. O recurso será
julgado em última instância pela Comissão responsável pelos
trabalhos de Implantação dos Cursos de Medicina - Campus
Toledo/PR da Universidade Federal do Paraná, designada pela
Portaria do Reitor nº 2391 de 14/03/2016.

10 - DO PROVIMENTO DA VAGA
10.1 - O provimento ocorrerá no nível inicial da respectiva

classe, com a remuneração fixada em lei, no Regime Jurídico Único
de que trata a Lei n.º 8112, de 11/12/90, obedecendo rigorosamente
a ordem de classificação do concurso público.

10.2 - O candidato aprovado que for convocado para
assumir o cargo somente poderá ser empossado após submeter-se à
prévia inspeção médica oficial, realizada pelo Serviço de Segurança
e Saúde Ocupacional da Universidade Federal do Paraná, e ter sido
considerado apto física e mentalmente para o exercício do cargo,
sendo a rotina básica complementada por exames clínicos e/ou
laboratoriais especializados, sempre que necessários.

10.3 - Quando da posse, o candidato deverá apresentar os
comprovantes referentes à titulação exigida no edital, e demais
documentos exigidos por lei, cuja relação encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.progepe.ufpr.br, bem como submeter-se-á
às normas estabelecidas pela Universidade Federal do Paraná.

10.3.1 - Para a comprovação da titulação exigida para o
cargo, somente será aceito diploma de curso de Graduação
reconhecido pelo MEC e diploma de Pós-Graduação registrado,
expedido por curso credenciado pela CAPES/MEC. Se os diplomas
de Graduação e Pós-Graduação forem de origem estrangeira
deverão estar devidamente revalidados ou reconhecidos de acordo
com a legislação brasileira.

10.4 - Se verificado ausência de documento de título,
conforme o exigido no edital do concurso, o candidato poderá ser
eliminado a qualquer tempo.

10.5 - O candidato estrangeiro aprovado no concurso
público, que for convocado, deverá no momento da posse
apresentar seu visto permanente, ou protocolo de solicitação de
visto permanente, ficando sua permanência no quadro da
Universidade Federal do Paraná, condicionada a apresentação dos
referidos documentos.

10.6 - O candidato aprovado no concurso público, que for
convocado, deverá no momento da posse apresentar recibo de
depósito legal de tese/dissertação, quando for o caso, emitido pela
Biblioteca Central do Sistema de Bibliotecas da Universidade
Federal do Paraná.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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11 - DO REGIME DE TRABALHO
11.1 - O provimento dar-se-á no regime de 20 (vinte) horas

semanais.
11.2 - No prazo de até 36 (trinta e seis) meses da

nomeação, o professor será submetido à aprovação em avaliação de
desempenho.

12 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O concurso terá validade de 12 (doze) meses, a partir da

publicação do Edital de Homologação do concurso no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período,
conforme estabelecido no Art. 12 da Portaria MPOG nº 450 de
06/11/02, publicada no Diário Oficial da União de 07/11/02.

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Observados os dispositivos legais, o interesse da

administração pública, fica previsto o aproveitamento de candidatos
remanescentes aprovados em concursos públicos da carreira do
magistério superior, nos seguintes casos:

a) os candidatos remanescentes aprovados neste concurso,
mas não nomeados pelo departamento realizador do concurso,
poderão ser aproveitados em outras vagas que venham a existir nos
demais departamentos ou unidades da UFPR, desde que respeitada
a mesma área de conhecimento;

b) os candidatos remanescentes aprovados neste concurso,
mas não nomeados pelo departamento realizador do concurso,
poderão ser aproveitados por outras Instituições Federais de Ensino
Superior;

c) a UFPR poderá fazer o aproveitamento de candidatos
aprovados em certames realizados por outras Instituições Federais
de Ensino Superior, caso não tenha candidatos aprovados neste
certame.

13.2 - O aproveitamento de que trata o item 13.1 somente
poderão ser realizados dentro dos limites estabelecidos nos
dispositivos legais vigentes, e no interesse da Instituição, mediante
consulta e parecer favorável dos departamentos e unidades
envolvidas, com a aprovação do respectivo Conselho Setorial,
observado rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos
aprovados e o prazo de validade do concurso.

13.3 - Os casos omissos serão julgados pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Paraná.

13.4 - O presente Edital, bem como as Resoluções n.º
66A/16-CEPE, e nº 70/16-CEPE, o Decreto 6.944/09, e demais
informações, encontram-se a disposição dos interessados no
endereço eletrônico http://www.progepe.ufpr.br e na Secretaria de
Gestão Acadêmica do Campus Toledo.

13.5 - Demais informações, bem como outros concursos
para a carreira docente e técnico-administrativa, também estão
disponíveis na Internet no seguinte endereço:
h t t p : / / w w w. p r o g e p e . u f p r. b r.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E FINANÇAS

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO 56/2018

Processo: 23075.200819/2017-53. Partícipes: Universidade Federal do
Paraná e Università degli Studi di Trento. Resumo do Objeto:
Estabelecer cooperação mútua e ampla entre os partícipes.
Estabelecer regras da mobilidade acadêmica. Curitiba, PR. Data de
assinatura: 17/07/2018. Vigência: até 17/07/2023. Assina pela UFPR:
Ricardo Marcelo Fonseca - Reitor. Assina pela UNITN: Paolo Collini
- Reitor.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23076.001521/2018-33. / Ata de Registro de Preços no

425/2018-UFPE. / Objeto: Aquisição de capas de processo e etiquetas
para atendimento das necessidades da Diretoria de Gestão de Bens e
Serviços da Pró-Reitoria de Gestão Administrativa da
PROGEST/UFPE. / Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°
87/2018. / Vigência: 12 meses, a contar da data de publicação do
instrumento no DOU. / Contratante: UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-
08. / Fornecedora: Mister Paper Papelaria e Informática Ltda., CNPJ:
04.428.101/0001-19, no valor global de R$ 1.395,00. / Assinaturas:
UFPE: Prof. Nicodemos Teles de Pontes Filho - Vice-Reitor
Substituto no Exercício da Vice-Reitoria; MISTER PAPER: Sra.
Margareth Cristina da Silva Maia - Sócia.

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2018 publicado no D.O.
de 05/07/2018 , Seção 3, Pág. 99. Onde se lê: Vigência: 29/04/2018
a 29/12/2018 Leia-se : Vigência: 29/04/2018 a 29/12/2019

(SICON - 31/07/2018) 153409-15233-2018NE800006

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E
QUALIDADE DE VIDA

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PRECOS

Processo n.Processo n. 23536.000166/2018-11. / Atas de Registro de
Precos n. 435, 436 e 437/2018-UFPE. / Objeto: Aquisicao de Material
Medico Hospitalar, Radiologia Intervencionista, em Sistema de

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

Consignacao, para o Hospital das Clinicas da UFPE. / Modalidade de
Licitacao: Pregao Eletronico n. 058/2018. / Vigencia: 12 meses, a contar
da data da publicacao do extrato do Instrumento no D.O.U. / Contratante:
UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08. / Fornecedores: Endocenter
Comercial LTDA, CNPJ: 04.237.235/0001-52, no valor global de R$
360.000,00; Biotronik Comercial Medica LTDA, CNPJ:
50.595.271/0001-05, no valor global de R$ 122.700,00; Goldmedic
Produtos Medicos Hospitalares LTDA, CNPJ: 05.267.928/0001-50, no
valor global de R$ 85.647,00. / Assinaturas: UFPE: Dr. Frederico Jorge
Ribeiro - Superintendente; REPRESENTANTES LEGAIS: Sra. Jacia
Maria de Oliveira. / Sra. Simone Barbosa da Silva. / Sr. Marcos Leandro
Silva Menezes, respectivamente.

Processo n.Processo n. 23536.001926/2017-26. / Atas de Registro de
Precos n. 426, 427, 428, 429, 430, 431 e 432/2018-UFPE. / Objeto:
Aquisicao de Material para Urologia para o Hospital das Clinicas da
UFPE e o Hospital Naval de Natal. / Modalidade de Licitacao: Pregao
Eletronico n. 061/2018. / Vigencia: 12 meses, a contar da data da
publicacao do extrato do Instrumento no D.O.U. / Contratante: UFPE,
CNPJ: 24.134.488/0001-08. / Fornecedores: Porto 71 Importacao e
Exportacao Eireli EPP, CNPJ: 17.035.479/0001-02, no valor global de
R$ 123.268,00; Franner LTDA EPP, CNPJ: 16.658.573/0001-47, no
valor global de R$ 900.414,00; Medimac Comercio de Artigos Medicos
LTDA ME, CNPJ: 03.596.923/0001-46, no valor global de R$
65.000,00; Fagmed Comercio de Produtos Hospitalares LTDA, CNPJ:
09.079.298/0001-41, no valor global de R$ 4.128,00; Bio Implantes
Produtos medico hospitalares LTDA, CNPJ: 17.085.673/0001-94, no
valor global de R$ 53.114,00; Ecomed Comercio de Produtos Medicos
LTDA, CNPJ: 29.992.682/0001-48, no valor global de R$ 40.320,00;
Mercomed Comercio de Artigos Medicos LTDA ME, CNPJ:
06.172.552/0001-63, no valor global de R$ 11.190,00. / Assinaturas:
UFPE: Dr. Frederico Jorge Ribeiro - Superintendente;
REPRESENTANTES LEGAIS: Sr. Leonardo Augusto bolsoni Moreira.
/ Sr. Shayane Figueira Mendes Oliarte. / Sra. Adelaide Cristina de Barros
e Silva. / Sra. Tatiane Lapa de Araujo Lobo. / Sr. Frederico Jose de
Moura Braga. / Sra. Luana Quadros Sparremberger. / Sr. Marcos Alves
da Silva, respectivamente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 06/2018, ESPÉCIE: PRIMEIRO Termo Aditivo ao
Contrato nº. 06/2018-PROGEPE de Professor Substituto.
CONTRATANTE: Universidade Federal Rural de Pernambuco -
DECISO - Departamento de Ciências Sociais. CONTRATADO(A):
RODRIGO VIEIRA DE ASSIS. OBJETO: Prorrogação do prazo
contratual, de acordo com a cláusula quinta do contrato original.
VIGÊNCIA: 24/07/2018 a 19/01/2019. Data e Assinatura:
23/07/2018. Maria José de Sena, pelo Contratante Rodrigo Vieira de
Assis, pelo(a) Contratado(a) (Processo UFRPE nº.
2 3 0 8 2 . 0 11 9 0 7 / 2 0 1 8 - 7 4 ) .

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BAHIA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 23007.012603/2018-27. Convenentes: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ
07.777.800/0001-62. J.F. DE OLIVEIRA NETO ARQUITETURA -
ME. CNPJ: 19.428.950/0001-40. Objeto: Estágio. Fund. Legal: Lei
nº. 11.788/08 e n°. 8.666/93. Vigência: 31/07/2018 a 30/07/2023.
Data de assinatura: 31/07/2018.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
N O RT E

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 6414.21.1318; PROCESSO
Nº 23077.020862/2018-06. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE. CNPJ: 24.365.710/0001-83. FUNDAÇÃO
NORTE-RIO- GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA.
CNPJ: 08.469.280/0001-93. OBJETO: Alterar a redação da
CLÁUSULA NONA - DO VALOR DO PROJETO, DO
RESSARCIMENTO DA CONTRATADA E DA REMUNERAÇÃO
DA CONTRATANTE do Contrato. Vigência: 30/07/2018 a
29/03/2020. Data de assinatura: 30/07/2018. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93, Lei nº 8.958/94, Decreto 7.423/2010, Decreto
8.241/2014, Resolução nº 061/2016-CONSAD, Resolução nº
137/2016-CONSEPE. ASSINAM pela UFRN: Ângela Maria Paiva
Cruz (Reitora), pela FUNPEC: Gumercindo Fernandes de Amorim
Filho (Vice-Diretor Geral).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 875493/2018, Nº Processo:
23078001135201821, Concedente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL, Convenente: FUNDACAO DE APOIO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RGS CNPJ nº 74704008000175,
Objeto: PROJETO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
DA FACULDADE DE AGRONOMIA - 2018-2020, Valor Total: R$
344.160,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido
ou descentralizado por exercício: 2018 - R$ 86.040,00; 2019 - R$
172.080,00; 2020 - R$ 86.040,00, Crédito Orçamentário: Num
Empenho: 2018NE804840, Valor: R$ 10,00, PTRES: 108345, Fonte
Recurso: 8250153302, ND: 33503904, Vigência: 18/07/2018 a
18/07/2020, Data de Assinatura: 18/07/2018, Signatários:
Concedente: RUI VICENTE OPPERMANN CPF nº 148.516.100-25,
Convenente: SERGIO NICOLAIEWSKY CPF nº 004.315.830-72.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 40/2018 - UASG 153114

Nº Processo: 23078513390201812 . Objeto: Aquisição de peças para
equipamentos espectrômetro de absorção anatômica de alta resolução.
Total de Itens Licitados: 00006. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Bens destinados e
indispensáveis a execução e desenvolvimento do projeto. Declaração
de Inexigibilidade em 18/07/2018. MARCIA MESSIAS DA SILVA.
Coordenador do Projeto.. Ratificação em 23/07/2018. LUIS
ROBERTO DA SILVA MACEDO. Pró-reitor de Planejamento e
Administração em Exercicio.. Valor Global: R$ 36.484,00. CNPJ
CONTRATADA : Estrangeiro ANALYTIKJENA AG.

(SIDEC - 31/07/2018) 153114-15235-2018NE800028

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 99/2018

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada,
publicada no D.O.U em 19/07/2018 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa especializada em gerenciamento, manuseio,
acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final de
resíduos químicos perigosos provenientes dos laboratórios da
UFRGS

MARCELO UTZ ASCONAVIETA
Diretor

Em Exercício

(SIDEC - 31/07/2018) 153114-15235-2018NE800028
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº 1/2018

PRORROGAÇÂO PROCESSO SELETIVO

A Incubadora Tecnológica Hestia torna público que realizará
PRORROGAÇÃO das inscrições para o 2o. processo seletivo de
apoio a novos empreendimentos nas áreas de Engenharia, Física e
Química e convida os interessados em participar do Programa de
Incubadoras de Empresas de Base Tecnológica a apresentarem
propostas. O Edital está disponível nos seguintes endereços:
www.ufrgs.br/hestia. Para obter Informações adicionais entre em
contato pelo telefone (51) 3308.4762 ou pelo email
hestia@engenharia.ufrgs.br, com Liliani Gaeversen.

LUIZ CARLOS PINTO DA SILVA FILHO.
Diretor da Escola de Engenharia.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 76/2018 - UASG 153152

Nº Processo: 23079012148201816 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Produtos para atender o serviço de SCE/SOM/DEG - Uniformes
(Bota de segurança e outros) Total de Itens Licitados: 00023.
Edital: 01/08/2018 de 09h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Av. Brigadeiro Trompowsky S/n Ilha do Fundão Ilha do
Governador - RIO DE JANEIRO - RJ ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 3 1 5 2 - 0 5 - 7 6 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 01/08/2018 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/08/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Havendo divergência entre o comprasnet e o edital, prevalecerá o
último.

ANDRESSA CAMPOS GONCALVES
Pregoeira

(SIDEC - 31/07/2018) 153152-15236-2018NE800338

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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